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c) A obtenção, pelos candidatos que passaram a este método de se-
lecção, de valoração inferior a 9,5 valores determina a sua exclusão da 
valoração final.

14.3 — A classificação final será expressa numa escala de 0 a 20 valores 
através da aplicação da seguinte fórmula:

CF = 0.60 AC + 0.40 EAC

em que:
CF = Classificação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de selecção, por notificação, nos termos previstos no artigo 32.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, e por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da mesma. A notificação indicará o 
dia, hora e local da realização dos métodos de selecção.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, notificados por uma das formas previstas nas a), b) ou 
d) do n.º 3 do mesmo artigo, para a realização da audiência dos interessados 
nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

17 — Em conformidade com o disposto na alínea f) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm 
acesso às actas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respectiva ponderação de cada um dos métodos de selecção a utilizar, 
desde que o solicitem.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e publico no átrio da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa e disponibilizada na sua pagina elec-
trónica.

19 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.º série do Diário da República, afixada em local visível 
e público no átrio da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Nova de Lisboa e disponibilizada na sua pagina electrónica.

20 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

22 — Atento o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, o posicionamento remuneratório do trabalhador a recrutar 
será o que resultar de negociação com a Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa, logo após o termo do procedimento 
concursal.

23 — O Júri terá a seguinte constituição:
Presidente: Doutor Miguel Pedro Pires Cardoso de Seabra, Professor 

Catedrático Convidado da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Vogais efectivos:
Dr. Manuel Salvador Rodrigues Alves, Administrador da Faculdade 

de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, que substituirá 
o Presidente nas suas faltas e impedimentos.

Maria Lucília Fernandes Duarte, Técnico Superior da Faculdade de 
Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais suplentes:
Maria Teresa Gonçalinho Vicente Gil Salreta, Técnico Superior da 

Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.
Mestre Nelson José Soares Ribeiro, Técnico Superior da Faculdade 

de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.
Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 

1 de Julho de 2010. — O Director, Prof. Doutor José Miguel Caldas 
de Almeida.

203441077 

 Despacho n.º 11210/2010
Nos termos do artigo 20.º da Lei n.º 124/99, de 20 de Abril, foram 

nomeados por despacho da Comissão Coordenadora do Conselho Cien-
tifico, na sua reunião de 18 de Maio de 2010, os Doutores a seguir 
indicados para fazer parte do Júri do Concurso para provimento de um 
lugar de Investigador Principal para a área científica de Biologia Celular 

da carreira de Investigação, previsto no mapa de pessoal para 2010 da 
Faculdade de Ciências Médicas.

Presidente — Professor Catedrático, Subdirector e Presidente do 
Conselho Cientifico António José Murinello de Sousa Guerreiro, da 
Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais:
Professor Catedrático Miguel de Oliveira Correia, da Faculdade de 

Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.
Professora Catedrática Catarina Isabel Neno Resende de Oliveira, da 

Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra.
Professora Catedrática Maria João Gameiro de Mascarenhas Saraiva, 

do Instituto de Ciências Biomédicas Abel Salazar da Universidade do 
Porto.

Professor Catedrático António Pinto do Amaral Coutinho, da Facul-
dade de Medicina da Universidade de Lisboa.

Professor Catedrático Convidado Miguel Pedro Pires Cardoso de 
Seabra, da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de 
Lisboa.

Doutor José da Silva Ramalho, Investigador Principal da Faculdade 
de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova de Lisboa, 
1 de Julho de 2010. — O Director, Prof. Doutor José Miguel Barros 
Caldas de Almeida.

203441003 

 Instituto Superior de Estatística e Gestão
de Informação

Regulamento n.º 587/2010

Regulamento geral dos ciclos de estudos conducentes ao grau de 
licenciado do Instituto Superior de Estatística e Gestão de In-
formação da Universidade Nova de Lisboa.

Preâmbulo
O presente regulamento refere -se à organização, funcionamento e 

atribuições dos órgãos de gestão dos ciclos de estudos conducentes 
ao grau de licenciado do Instituto Superior de Estatística e Gestão 
de Informação (ISEGI -UNL), também designados a seguir cursos 
de licenciatura (1.º ciclo de estudos superiores) ou simplesmente 
cursos.

O regulamento decorre das normas sobre os graus académicos e di-
plomas do ensino superior introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
e revoga o Regulamento n.º 270/2010, de 22 de Março.

Artigo 1.º

(Criação e âmbito)

1 — A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através do Instituto 
Superior de Estatística e Gestão de Informação (ISEGI -UNL), ao abrigo 
dos artigos 2.º e 10.º dos Estatutos da UNL, e dos artigos 2.º, 18.º e 20.º 
dos Estatutos do ISEGI -UNL, confere o grau de licenciado numa área 
de formação, no âmbito das suas áreas de competência.

2 — O grau de licenciado é titulado por uma certidão de registo (di-
ploma) e também pela carta de curso, de acordo com o determinado no 
artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho.

Artigo 2.º

(Objectivos)

O ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado permite ao 
estudante adquirir conhecimentos, capacidade de compreensão e com-
petências a um nível compatível com o requerido pelo artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 107/2008, de 25 de Junho, numa das áreas de formação científica e 
ou tecnológica cobertas pelo ISEGI -UNL.

Artigo 3.º

(Área científica)

Os ciclos de estudos conducentes ao grau de licenciado têm como 
área científica predominante as Ciências Socioeconómicas.
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Artigo 4.º

(Duração)

O ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado tem uma duração 
de três anos organizados em seis semestres curriculares.

Artigo 5.º

(Condições específicas de ingresso)

1 — A candidatura ao ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado pode ser efectuada através de um dos seguintes procedimentos:

a) Concurso nacional de acesso ao ensino superior;
b) Concursos para o Regime de Mudança de Curso, Transferência 

e Reingresso;
c) Concursos Especiais;
d) Regimes Especiais.

2 — As condições de ingresso através de concurso nacional de acesso 
ao ensino superior são estabelecidas pelo Director do ISEGI -UNL, 
observadas as determinações da Tutela.

3 — Os critérios de seriação no concurso dos Regimes de Mudança 
de Curso, Transferência e Reingresso são os constantes no regulamento 
próprio.

4 — Os critérios de seriação nos Concursos dos Regimes Especiais 
são os constantes na legislação em vigor.

5 — Serão excluídos do processo de seriação todos os candidatos que 
prestem falsas declarações.

Artigo 6.º

(Gestão e condições de funcionamento)

1 — O ISEGI -UNL assegura as condições necessárias e suficientes 
para o funcionamento dos cursos de licenciatura, nomeadamente:

a) Um projecto educativo, científico e cultural próprio, adequado aos 
objectivos fixados no ciclo de estudos;

b) Um corpo docente próprio, adequado em número e constituído, 
na sua maioria, por titulares do grau de doutor ou especialistas de re-
conhecida experiência e competência profissional nas áreas científicas 
integrantes do ciclo de estudos;

c) Desenvolvimento de actividade reconhecida de formação e inves-
tigação ou de desenvolvimento de natureza profissional de alto nível, 
nas áreas científicas integrantes do ciclo de estudos;

d) Os recursos humanos e materiais indispensáveis para garantir 
o nível e a qualidade da formação, designadamente espaços lectivos, 
equipamentos, bibliotecas e laboratórios adequados.

2 — A gestão de cada ciclo de estudos é assegurada por um Director 
de curso.

3 — O Director de curso é um professor de carreira do ISEGI -UNL, 
nomeado pelo Director, ouvido o conselho científico, de acordo com o 
estipulado no artigo 14.º dos Estatutos do ISEGI -UNL.

4 — O Director de curso tem funções de direcção e coordenação 
global do ciclo de estudos. Compete -lhe ainda:

a) Promover o bom funcionamento do curso e zelar pela sua qua-
lidade;

b) Representar o curso;
c) Pronunciar -se sobre o número de vagas do curso;
d) Pronunciar -se sobre a selecção dos candidatos de regimes especiais 

de ingresso;
e) Pronunciar -se sobre a proposta de distribuição do serviço docente 

do curso;
f) Decidir sobre as equivalências gerais ou individuais e os planos de 

estudos dos estudantes, incluindo as situações de mobilidade;
g) Preparar propostas de alteração de planos de estudos do curso;
h) Promover a divulgação nacional e internacional do curso;
i) Pugnar para que os objectivos da formação sejam atingidos e con-

tribuir para a melhoria contínua da qualidade do ciclo de estudos, pro-
movendo o cumprimento dos procedimentos de gestão da qualidade do 
ensino e aprendizagem em vigor no ISEGI -UNL.

Artigo 7.º

(Estrutura curricular, plano de estudos e créditos)

1 — O ciclo de estudos está organizado segundo o sistema europeu 
de transferência de créditos (ECTS).

2 — Para a obtenção do grau de licenciado é obrigatória a inscrição 
em pelo menos seis semestres lectivos e a obtenção de um número 
total de créditos entre um mínimo de 180 ECTS e um máximo de 
195 ECTS.

3 — As especificações da estrutura curricular, plano de estudos e 
créditos de cada ciclo de estudos são apresentadas no regulamento 
específico do curso nos termos das normas técnicas a que se refere o 
artigo 73.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, aprovadas pelo Despacho 
n.º 10543/2005.

4 — O número de créditos que devem ser reunidos, em cada área 
científica, para a obtenção do grau de licenciado são os que constam 
do plano de estudos da respectiva licenciatura.

5 — Mediante requerimento do aluno, o Director do curso poderá 
autorizar a frequência de unidades curriculares optativas oferecidas em 
planos de estudo de cursos de 1.º ciclo ministradas em outras instituições 
de ensino superior.

Artigo 8.º
(Regime de avaliação de conhecimentos)

1 — A avaliação de conhecimentos tem carácter individual e será 
efectuada com base em provas escritas e ou orais das diferentes uni-
dades curriculares, a realizar durante os semestres lectivos. Serão 
ainda considerados, na avaliação de conhecimentos, trabalhos e outros 
elementos de avaliação realizados pelos alunos no âmbito das dife-
rentes unidades curriculares, em condições a definir pelos respectivos 
docentes.

2 — O resultado final da avaliação será expresso na escala numérica 
de zero a vinte valores. Considera -se aprovado numa unidade curricular 
o aluno cuja média ponderada das classificações nas provas menciona-
das no ponto anterior seja igual ou superior a 10 valores. A ponderação 
a atribuir a cada elemento de avaliação é definida pelos respectivos 
docentes no início de cada semestre.

Artigo 9.º
(Regime de precedências)

O regime de precedências é estabelecido no regulamento específico 
do curso.

Artigo 10.º
(Regime de prescrição do direito à inscrição)

O direito à matrícula e inscrição prescreve de acordo com os crité-
rios definidos na tabela anexa à Lei n.º 37/2003, de 22 de Agosto, e no 
Regulamento de Prescrições do ISEGI -UNL.

Artigo 11.º
(Procedimentos para o cálculo da classificação final)

1 — Ao grau de licenciado é atribuída uma classificação fi-
nal expressa conforme o estipulado no Artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho.

2 — A classificação final da licenciatura corresponderá à média ponde-
rada por unidade de crédito ECTS das classificações obtidas nas unidades 
curriculares contabilizadas para a soma total de 180 ECTS.

3 — Nos casos em que os alunos tenham obtido aproveitamento em mais 
unidades curriculares que as necessárias para a obtenção dos 180 ECTS, 
deverão os alunos indicar quais as unidades curriculares que pretendem 
que sejam contabilizadas para efeitos de cálculo da classificação final da 
licenciatura.

4 — As unidades curriculares não contabilizadas para efeitos de cál-
culo da classificação final da licenciatura serão consideradas extracur-
riculares e, caso o aluno assim o pretenda, poderão ser descriminadas 
em certidão emitida para o efeito.

Artigo 12.º
(Elementos que constam obrigatoriamente 

dos diplomas e cartas de curso)
Dos diplomas e cartas de curso terão que constar obrigatoriamente 

os elementos seguintes:
a) Nome completo do aluno;
b) Tipo e número do documento de identificação;
c) Curso;
d) Data de conclusão do curso;
e) Classificação final;
f) Grau conferido.
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Artigo 13.º
(Prazos de emissão do diploma, da carta 

de curso e do suplemento ao diploma)
1 — A emissão de qualquer um dos documentos referidos no n.º 2 do 

Artigo 1.º só é realizada por requerimento do aluno e o valor cobrado é 
aquele em vigor na tabela de emolumentos da UNL.

2 — A emissão de certidão de registo (diploma) não é condicionada 
à solicitação de emissão ou pagamento da carta de curso.

3 — A emissão da certidão de registo (diploma) e da carta de curso 
será feita no prazo máximo de sessenta dias acompanhada do suple-
mento ao diploma.

4 — O suplemento ao diploma é de natureza informativa, não substitui 
o diploma nem faz prova da titularidade da habilitação a que se refere. 
Para a emissão do suplemento ao diploma não é cobrado qualquer 
valor.

Artigo 14.º
(Processo de acompanhamento pelos órgãos 

pedagógico e científico)
Compete ao conselho científico e ao Conselho Pedagógico do ISEGI-

-UNL a responsabilidade de acompanhar e zelar para que sejam reunidas 
todas as condições indispensáveis ao bom funcionamento do ciclo de 
estudos.

Artigo 15.º
(Numerus clausus)

Ao abrigo do artigo 10.º dos Estatutos da UNL, a matrícula e a ins-
crição no ciclo de estudos estão sujeitas a limitações quantitativas, a 
fixar anualmente pelo Reitor da UNL, sob proposta do Director do 
ISEGI -UNL.

Artigo 16.º
(Calendário escolar)

Ao abrigo do artigo 14.º dos Estatutos do ISEGI -UNL, o calendá-
rio escolar e o horário das tarefas lectivas é fixado anualmente pelo 
Director do ISEGI -UNL, ouvidos o conselho científico e o Conselho 
Pedagógico.

Artigo 17.º
(Propinas)

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 6.º dos Estatutos da UNL, a fixação das 
propinas devidas pelos estudantes compete ao Conselho Geral da UNL, 
sob proposta do Reitor da UNL.

Artigo 18.º
(Financiamento)

As condições de financiamento são fixadas pelo Director do ISEGI-
-UNL.

Artigo 19.º
(Casos omissos)

Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pela 
legislação aplicável ou pelos órgãos competentes do ISEGI -UNL.

30 de Junho de 2010. — O Director, Prof. Doutor Pedro Simões 
Coelho.

203440186 

 Regulamento n.º 588/2010

Regulamento da Licenciatura em Sistemas e Tecnologias 
de Informação do Instituto Superior de Estatística 

e Gestão de Informação da Universidade Nova de Lisboa

(1.º Ciclo de Estudos Superiores)

Preâmbulo
O regulamento decorre do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 

24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho, 
e revoga o Regulamento n.º 272/2010, de 22 de Março.

Artigo 1.º

Normas regulamentares aplicáveis

1 — O curso rege -se pelo regulamento geral dos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado do ISEGI -UNL com as especifici-
dades a seguir indicadas.

2 — A adequação à nova organização decorrente do Processo de 
Bolonha foi registada na Direcção -Geral do Ensino Superior com 
o número R/B -AD -41/2009, conforme Despacho n.º 8514/2009, 
publicado no Diário da República n.º 59, 2.ª série, de 25 de Março 
de 2009.

Artigo 2.º

Objectivos

Os objectivos do curso são os de formar técnicos e gestores ca-
pazes de analisar, conceber e implementar sistemas e tecnologias 
de informação, estabelecendo a ligação entre as diversas áreas de 
negócio e a área dos sistemas de informação. Assim, o curso pretende 
formar licenciados, capazes de utilizar os sistemas e tecnologias de 
informação na melhoria do processo decisório das organizações, com 
o nível de conhecimentos, capacidade de compreensão e competên-
cias na área científica predominante das Ciências Socioeconómicas a 
um nível compatível com o requerido pelo artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de Março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho.

Artigo 3.º

Local de consulta das determinações aplicáveis

As determinações do Reitor, do Director, dos Conselhos Científico e 
Pedagógico aplicáveis ao curso, nomeadamente sobre condições espe-
cíficas de acesso, condições de funcionamento, avaliação de conheci-
mentos, regime de precedências, diplomas e cartas de curso, calendário 
escolar, numerus clausus, propinas, podem ser consultadas no sistema 
de gestão académica ou no sítio do ISEGI -UNL (através do endereço 
http://www.isegi.unl.pt).

Artigo 4.º

Estrutura curricular, plano de estudos e créditos

1 — O número de créditos que devem ser reunidos, em cada área 
científica, para a obtenção do grau de licenciado em Sistemas e Tecno-
logias de Informação são os que constam do Quadro 1.

QUADRO 1

Distribuição de créditos por área científica 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Ciências Empresariais  . . . . . . . . . . CE 64
Ciências Sociais e do Comporta-

mento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSC 12
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Inf 38
Matemática e Estatística  . . . . . . . . ME 26
Ciências Empresariais ou Ciências 

Sociais e do Comportamento ou 
Informática ou Matemática e Es-
tatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CE ou CSC 
ou Inf ou 

ME  - 40
Total. . . . . . . . . . . 140 40

 2 — A estrutura curricular, plano de estudos e distribuição de créditos 
da Licenciatura em Sistemas e Tecnologias de Informação são os que 
constam dos Quadros 2 a 7. 




